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MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ne22/26 26/Ot/202

Palácio de Buquira

rNprcAÇAo Nq 01/26

Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Manutenção com roçada e limpeza do Cemitério Municipal com mais frequência
nessa época de chuvas constantes, quando o mato cresce mais rápido.

IUSTIFICATIVA:

Para facilitar a visitação pública.

Vereadora Medeiros

LIDO
2/ 2026

Sab edeiros
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